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PARECER Nº 715/2024 
 
Processo: 56753/2024. 
Origem: Secretaria Municipal de Transparência e Governança. 
Contrato nº 31/2019. 
Objeto:  prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente 
que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de 
divulgação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de promover a venda de 
bens ou serviços, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral, relativo à 
prestação de serviços de publicidade, objeto da Concorrência Pública nº 01/2018. 
 

Trata-se da análise da minuta do 7º Termo Aditivo ao contrato epigrafado 
firmado entre o Município de Foz do Iguaçu e Trade Comunicação e Marketing 
Eireli, visando a prorrogação excepcional e o reajuste, conforme solicitação 
constante do memorando nº 45159/2024-SMTG: 
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O art. 57, II e § 4º, da Lei nº 8.666/1993, assim disciplina o assunto: 
 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 
(...) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses; 
(...) 
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e 
mediante autorização da autoridade superior, o prazo de que 
trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 
por até doze meses. (grifei) 
 
Portanto, a legalidade regente possibilita a prorrogação do contrato de 

serviços contínuos para além de sessenta meses, excepcionalmente, por até 12 
(doze) meses. In casu, a prorrogação se daria por 6 (seis) meses. 

 
Em análise de situação análoga assim dissertam Renato Geraldo Mendes 

e Anadricea Vicente Vieira de Almeida, da Consultoria Zênite1, citando Acórdão 
do TCU: 

 
Em análise, a unidade técnica posicionou-se pelo não 
acatamento da justificativa apresentada pelo responsável e 
considerou irregular a prorrogação de prazo depois de 
expirada a vigência do contrato, ultrapassado o prazo de 60 
meses, sem comprovar as condições excepcionais previstas no 
art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, posicionamento que foi 
acolhido pelo Relator, resultando na imposição de multa ao 
gestor, com fundamento no art. 58, inc. II, da Lei nº 

(TCU, Acórdão nº 249/2015, Plenário) 
 
Nesses termos, a aplicação da faculdade prevista no § 4º do 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993 constitui ferramenta voltada a 
garantir que a Administração, diante de circunstância 
excepcional, mantenha a continuidade na prestação de 

 
1 Texto básico consultado e utilizado: PRORROGAÇÃO do contrato  Excepcional  Art. 57, § 4º, Lei nº 8.666/1993  Duas 
prorrogações de seis meses  Possibilidade. Revista Zênite ILC  Informativo de Licitações e Contratos, Curitiba: Zênite, n. 
293, p. 751, jul. 2018, seção Perguntas e Respostas. 
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serviços contínuos. Por se tratar, nos termos da lei, de 
medida excepcional, sua aplicação requer, necessariamente, 
a demonstração da imprevisibilidade dos fatos que a 
justificam. 
 
Significa dizer: a legitimidade em torno do emprego da 
faculdade fixada pelo § 4º do art. 57 depende da demonstração 
da imprescindibilidade da prorrogação, em decorrência de 
situação excepcional, em que a Administração foi 
surpreendida quanto à necessidade de assim proceder, sob 
pena de prejuízos. 
 
Para fortalecer essa conclusão, cita-se o voto proferido no 
Acórdão nº 2.149/2014 da 1ª Câmara do TCU, em que o Ministro 
Relator chama a atenção para o fato de que constitui 

 prorrogação, a presença de 
situação excepcional, que escape da previsibilidade do 

. 
 
Diante da análise dos pressupostos que legitimam a 
prorrogação com fundamento no art. 57, § 4º, da Lei nº 
8.666/1993, o aspecto que chama a atenção na situação 
concreta refere-se à possibilidade de aplicar essa faculdade 
mais de uma vez no mesmo contrato, desde que não seja 
superado o prazo de 12 meses. 
 
Ao que tudo indica, o fato de já ter ocorrido uma prorrogação 
excepcional por seis meses, com base no § 4º do art. 57, não 
impede a formalização de nova prorrogação, por mais seis 
meses, desde que, no momento da segunda prorrogação, seja 
demonstrada a condição excepcional exigida pela norma. 
 
A esse respeito, veja-se a anotação extraída da obra 
LeiAnotada.com: 
 
Não consta do § 4º do art. 57 qualquer limitação acerca do 
número de termos aditivos que podem ser editados até o 
alcance do limite de doze meses. Assim, é possível que um 
mesmo contrato de serviços contínuos seja prorrogado 
sucessivamente com base no § 4º do art. 57, desde que 
respeitado o prazo máximo de doze meses (contados todos os 
termos aditivos) e comprovado o fato extraordinário que 
admite a prorrogação. (Nota elaborada por Manuela Martins de 
Mello, integrante da Equipe Técnica Zênite.) (MELLO, 2018.) 
 
A partir do exposto, conclui-se que o § 4º do art. 57 da Lei 
nº 8.666/1993 não impõe um limite objetivo quanto às 
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prorrogações excepcionais dentro do período de 12 meses que 
estipula. Isso não significa dizer, contudo, uma 
liberalidade para que o agente proceda arbitrariamente novas 
prorrogações com amparo nesse dispositivo. 
 
Na realidade, na situação concreta, ainda que o § 4º do art. 
57 autorize a prorrogação excepcional por até 12 meses, 
viabilizando a nova prorrogação por mais seis meses, tal 
medida está condicionada à demonstração de que a situação 
fática assume natureza excepcional. 

 
Com efeito, conquanto tenha a origem iniciado o processo licitatório 

substitutivo em 28/11/2023, o mesmo ainda tramita por conta atrasos gerados 
por 

impugnação por parte do Sindicato das Agências de 
Propaganda do Estado do Paraná , o que teria demandado criteriosas análises 
e adequações do processo. Ocorre que a complexidade e peculiaridade 
acerca do objeto licitado, costumeiramente, geram contratempos no certame, 
com bem é do conhecimento da origem, daí porque o planejamento deve ser 
proporcionalmente adequado, o que, aparentemente, não ocorreu na 
hipótese. Ademais, me parecer desarrazoado o prazo de praticamente 9 (nove) 
meses para o saneamento das sobreditas intercorrências, sabendo-se que a 
vigência do contrato vai até 27/08/2024. 

 
Assim, tratando-se a presente prorrogação de medida excepcional, sua 

aplicação requer, necessariamente, a demonstração da imprevisibilidade dos 
fatos que a justifica, o que nem de relance se vislumbra na hipótese vertente. 

 
Por fim, verifica-se ainda a ausência de autorização superior, ou seja, do 

Sr. Prefeito. 
 
Por tais razões, a prorrogação excepcional é medida de todo não 

recomendada.  
 
É o parecer. 
 
Foz do Iguaçu, data e assinatura por certificado digital. 
 
 
 
Willy Costa Dolinski  Procurador do Município  OAB/PR 28.302 


